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1. RELATÓRIO

Trata-se de Auditoria de Escopo Específico decorrente de Manifestação de Denúncia,

autuada  sob  o  n.  TCE/10544/2022,  protocolada  nesta  Corte  em  21/10/2022,  que  tratou  de

supostas  irregularidades  praticadas  pelo  Instituto  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos

(INEMA). 

O referido documento informa ao TCE que o INEMA vinha publicando reiteradamente

resumos de contratos e termos aditivos sem as informações necessárias, previstas no art. 131 da

Lei n. 9.433/2005.

A  Unidade  Técnica  relata,  no  Pronunciamento  de  Ref.2971190,  que  averiguou  as

publicações  citadas  pelo  Denunciante  e  que,  de  fato,  em  algumas  ocasiões  foram  omitidas

informações obrigatórias, como a indicação da modalidade de licitação, valor do contrato, regime

de execução e forma de pagamento.

Instado a se manifestar, o gestor reconheceu as falhas apontadas e comprometeu-se a

não mais repeti-las.
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A Auditoria,  em seguida,  sugeriu  a  expedição  de  determinação à  Diretora-Geral  do

INEMA “para que adote as providências necessárias visando o cumprimento integral do art. 131,

§§ 2º e 3º, da Lei Estadual n° 9.433/2005” (Ref.2971190-4). 

Foi determinada a notificação da Sra. Daniella Teixeira Fernandes de Araújo (ex-Diretora-

Geral),  da Sra. Márcia Cristina Telles de Araújo Lima (atual Diretora-Geral) e do INEMA, para

ciência  do  teor  do  Relatório  de  Auditoria  e  para,  querendo,  apresentarem  esclarecimentos

(Ref.2977754). 

A Sra. Daniella apresentou informações às fls. Ref.3013835, alegando a sua ilegitimidade

passiva para cumprir a determinação da Auditoria, por não mais ocupar o cargo de Diretora-Geral

do  INEMA  desde  02/02/2023.  Aduziu,  ainda,  que  atuou  diligentemente  ao  modificar  o

procedimento que vinha sendo adotado no âmbito do Instituto, passando a observar o art. 131 da

Lei Estadual n. 9.433/2005, após provocação da Auditoria, o que, segundo a aludida gestora, teria

o condão de provocar a perda do objeto do Processo.

O  INEMA  e  a  Sra.  Márcia  acostaram  manifestação  conjunta  às  fls.  Ref.3013842,

afirmando que a falha já foi regularizada, tendo, também, requerido o reconhecimento da perda do

objeto do Processo.

A Primeira Coordenadoria de Controle Externo – 1ª CCE analisou os esclarecimentos e

documentação  apresentados  pelos  responsáveis  e  concluiu  que  “os  esclarecimentos  e

manifestações  de  defesa  não  têm  o  condão  de  modificar  o  pronunciamento  anterior  desta

Auditoria,  na  medida  em que  os atos administrativos  constatados não acataram em sua

integralidade as determinações pertinentes na Lei n° 9.433/2005, permanecendo a proposta

de determinação apresentada na instrução anterior” (Ref.3020558).

Os autos foram encaminhados ao Ministério Público de Contas.

É o que cumpre relatar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Conforme relatado, as irregularidades narradas no bojo da Manifestação de Denúncia

que serviu de objeto para a presente Auditoria  de Escopo Específico foram confirmadas pela

Auditoria, que observou, no Diário Oficial do Estado (DOE) de 21/10/2022, que as publicações

do Resumo do Contrato n. 027/2022 e do Resumo do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n.

Parecer do Ministério Público nº000332/2023 Ref.3040828-2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: A
2N

JG
X

O
D

Y
X



026/2020  não foram acompanhadas  de formalidades  essenciais  arroladas no  art.  131 da  Lei

Estadual n. 9.433/2005, quais sejam, a indicação da modalidade de licitação, valor do contrato,

regime de execução e forma de pagamento:

Art.  131  –  São  formalidades  essenciais  dos  contratos  administrativos  e  seus

aditamentos: 

(...)

§ 2º – A publicação referida no parágrafo anterior deverá conter, obrigatoriamente,

a indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência ou do ato de

fundamentação legal da dispensa ou inexigibilidade, nome das partes, objeto, valor,

fonte orçamentária da despesa, prazo de duração, regime de execução e forma de

pagamento. 

§ 3º – Os aditivos contratuais serão publicados nas mesmas condições do contrato

aditado, mencionando-se, obrigatoriamente, em caso de alteração do seu valor, o

que consta do instrumento originário, sob pena de responsabilidade da autoridade

signatária. 

Observe-se que o artigo 131, supracitado, tem o escopo de garantir o atendimento ao

princípio da publicidade, que deve permear todos os atos administrativos, dando concreção ao

princípio  da  transparência,  viabilizador  do  adequado  controle  da  legalidade  dos  contratos

públicos e de seus termos aditivos. 

Diante  disto,  constata-se que  não  foram respeitadas  as  normas da  Lei  de Acesso à

Informação1,  notadamente  o  seu  art.  8º,  §1º,  IV,  que  estabelece  como  dever  dos  órgãos  e

entidades públicas promover, independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil

acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles

produzidas ou custodiadas, incluindo a divulgação de “informações concernentes a procedimentos

licitatórios,  inclusive  os  respectivos  editais  e  resultados,  bem  como  a  todos  os  contratos

celebrados”2.

1 Lei n. 12.527/2011, cujo art. 1° a torna de observância obrigatória por parte de União, Estados, Distrito Federal

e Municípios.

2 Não foram observados, também, os seguintes dispositivos da Lei: Art. 5º É dever do Estado garantir o direito de
acesso à informação, que será franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara
e em linguagem de fácil compreensão. Art. 6º Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as normas
e procedimentos específicos aplicáveis,  assegurar a: I  – gestão transparente da informação, propiciando amplo
acesso a ela e sua divulgação; […] Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os
direitos de obter:  […]  VI –  informação pertinente à administração do patrimônio público,  utilização de recursos
públicos, licitação, contratos administrativos; e […] 
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Cumpre destacar,  ainda,  que a argumentação da ex-gestora (Sra.  Daniella)  de que o

INEMA passou a observar o art.  131 da Lei n.  9.433/2005 não implica a perda do objeto da

presente Auditoria, já que a irregularidade foi verificada pela CCE, restando, portanto, consumada

durante  a  sua  gestão,  considerando  que  ocupou  o  cargo  de  Diretora-Geral  do  INEMA até

02/02/2023, isto é, posteriormente aos atos irregulares constatados pela Auditoria. 

Quanto à alegação da Sra. Márcia de perda do objeto da presente Auditoria, também,

não merece acolhida, haja vista que a referida gestora não trouxe aos autos comprovação de que

as alegadas medidas de regularização foram de fato adotadas de forma contínua. 

Neste sentido, a Auditoria atestou, às fls. de Ref.3020558, que “os atos administrativos

constatados  não acataram em sua integralidade as determinações pertinentes na Lei n°

9.433/2005, permanecendo a proposta de determinação apresentada na instrução anterior”,

razão  pela  qual  considera  subsistente  a  necessidade  da  expedição  da  determinação ora

proposta, em aderência ao posicionamento auditorial, bem como considera cabível aplicação de

multa às gestoras responsáveis pelo descumprimento da norma que impõe seja dada publicidade

a  “informações  concernentes  a  procedimentos  licitatórios,  inclusive  os  respectivos  editais  e

resultados,  bem  como  a  todos  os  contratos  celebrados”,  com  fulcro  no  art.  35,  II,  da  Lei

Complementar Estadual n. 005/91.

Assim, se faz oportuna a expedição de  determinação ao INEMA, a fim de que o seu

atual representante observe as formalidades essenciais contidas no art. 131 da Lei Estadual

n.  9.433/2005,  em  respeito  aos  princípios  da  transparência  e  publicidade,  já  que  a

inobservância da norma não consiste em mera irregularidade formal,  merecendo, portanto, ser

objeto de acompanhamento por este Tribunal. 

Considera cabível,  ainda,  a  aplicação  de  multa às  gestoras  responsáveis  pelo

descumprimento do art. 131 da Lei Estadual n. 9.433/2005 c/c os artigos 5º, 6º, I, 7º, VI e 8°, § 1°,

IV, todos da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), que impõem seja dada publicidade

a  “informações  concernentes  a  procedimentos  licitatórios,  inclusive  os  respectivos  editais  e

resultados,  bem  como  a  todos  os  contratos  celebrados”,  com  fulcro  no  art.  35,  II,  da  Lei

Complementar Estadual n. 005/91.

3. CONCLUSÃO

Diante  do  exposto,  considerando  o  lastro  probatório  constante  dos  autos,  OPINA o

Ministério  Público  de  Contas  (MPC) pela expedição  de  determinação  ao  INEMA para  que

observe as  formalidades  essenciais  contidas  no art.  131  da  Lei  Estadual  n.  9.433/2005,  em

Parecer do Ministério Público nº000332/2023 Ref.3040828-4

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: A
2N

JG
X

O
D

Y
X



respeito aos princípios da transparência e publicidade, em consonância com as normas insertas

nos artigos 5º, 6º, I, 7º, VI e 8°, § 1°, IV, todos da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011).

Sugere, ainda, seja  aplicada multa às gestoras responsáveis pelo descumprimento do

art. 131 da Lei Estadual n. 9.433/2005 c/c os artigos 5º, 6º, I, 7º, VI e 8°, § 1°, IV, todos da Lei de

Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), que impõem seja dada publicidade a  “informações

concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais e resultados, bem como

a todos os contratos celebrados”,  com fulcro no art.  35,  II,  da Lei Complementar Estadual  n.

005/91.

É o parecer.

Salvador/BA, datado e assinado eletronicamente.

ERIKA DE OLIVEIRA ALMEIDA
Procuradora do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Erika de Oliveira Almeida
Procuradora do Ministério Público de Contas - Assinado em 17/05/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: A2NJGXODYX
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